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	INDICAÇÃO Nº 304/2014



AUTORIA: VEREADORES DIONARDO MENDES, CLÓVIS DE PAULA MILTON SOARES E LEANDRO MARTINS DOS SANTOS.

INDICAM A NECESSIDADE DE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, PRORROGAR O CONCURSO PÚBLICO POR ATÉ DOIS ANOS CONFORME O ARTIGO 37 INCISO 3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

                                                             Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Poder Executivo Municipal prorrogar o concurso público por até dois anos, conforme o artigo 37 inciso 3º da Constituição Federal. 
                                                                         JUSTIFICATIVA

                                                             De acordo com várias solicitações que têm chegado a esta Casa de Leis referente a candidatos aprovados no último concurso público, que ainda não foram chamados, faz necessário que o Governo Municipal faça uma reavaliação sob a possibilidade de fazer  esta prorrogação, uma vez que o limite prudencial do quadro pessoal tem chegado acima da meta estabelecida, levando em consideração que os gastos que serão feitos para a realização de novos concursos poderá ser mais bem aproveitado fazendo a prorrogação do mesmo.
                                                                                  Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 6 de maio de 2014.

VER. DIONARDO MENDES                     VER. CLÓVIS DE PAULA

VER. MILTON SOARES                       VER. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                             Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                       Ver. Vanderlei Baioto
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